
Tema 1456 – STF. Situação do tema:  Mérito Julgado.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos artigos 1º, III; 5º, V e X; 37, § 6º; e 227, da Constituição 
Federal, se (i) a pretensão indenizatória da parte autora está sujeita à 
prescrição quinquenal prevista no Decreto nº 20.910/32; e se (ii) é aplicá-
vel ao caso a tese da imprescritibilidade de ações indenizatórias decor-
rentes de violações a direitos fundamentais.

Leading Case ARE 1587139
Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
05/05/2026
Data do julgamento de mérito: 05/05/2026

TEMA 1456 – STF

Tema 1457 – STF. Situação do tema: Reconhecida a existência de 
repercussão geral.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz do artigo 100; § 5º, da Constituição Federal e do artigo 3º 
da EC nº 113/2021, o alcance do art. 3º da EC nº 113/2021, na redação 
anterior à EC n° 136/2025, quanto ao regime jurídico da mora, e a defini-
ção do termo inicial da incidência da Taxa SELIC na atualização dos débi-
tos judiciais da Fazenda Pública.

Leading Case RE 1591585
Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
05/05/2026

TEMA 1457 – STF

Tema 1430 - STJ. Situação do tema: Afetado.

Questão submetida a julgamento: Definir se constitui nulidade, em 
violação ao sistema acusatório, a realização de audiência criminal de 
instrução e julgamento sem a presença do membro do Ministério Públi-
co, apesar de haver sido devidamente intimado.

Anotações NUGEPNAC: RRC de Origem (TJPE).

Controvérsia n. 769/STJ.

ProAfR 503/STJ.
Afetação na sessão eletrônica iniciada em 08/04/2026 e finalizada em 
14/04/2026 (Terceira Seção).

Informações complementares: Determinou-se a comunicação aos 
Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais para que não apli-
quem o disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L 
do RISTJ (isto é, sem suspensão do trâmite dos processos pendentes).

REsp 2219634/PE
Relatora: Min. Maria Marluce Caldas
Tribunal de origem: TJPE
Data de afetação: 29/04/2026

REsp 2218528/PE
Relatora: Min. Maria Marluce Caldas
Tribunal de origem: TJPE
Data de afetação: 29/04/2026

TEMA 1430 - STJ

Tema 1431 - STJ. Situação do tema: Afetado.

Questão submetida a julgamento: Definir se a solicitação, sem a efetiva 
entrega do entorpecente ao destinatário no estabelecimento prisional, 
caracteriza ato preparatório, impunível em razão da atipicidade da con-
duta, ou se configura conduta típica de tráfico de drogas pela aplicação 
do art. 29 do Código Penal.

Anotações NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via sistema 
Athos.

Controvérsia n. 775/STJ.

ProAfR 508/STJ.

Informações complementares: Não aplicação da suspensão nacional 
dos processos pendentes referida na parte final do § 1º do art. 1036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ.

REsp 2238193/MT
Relatora: Min. Maria Marluce Caldas
Tribunal de origem: TJMT
Data de afetação: 05/05/2026

TEMA 1431 - STJ

Tema 1432 - STJ. Situação do tema: Afetado.

Questão submetida a julgamento: Definir o teor do conceito de con-
temporaneidade da avaliação para identificação do preço atual de mer-
cado em ação expropriatória direta ou indireta, para fins de fixar o mo-
mento a ser considerado na apuração do montante indenizatório, tanto 
em termos de parâmetro geral, quanto das exceções cabíveis.

Anotações NUGEPNAC: Processos destacados de ofício pelo relator.
Afetação na sessão eletrônica iniciada em 22/04/2026 e finalizada em 
28/04/2026 (Primeira Seção).

ProAfR 507/STJ.

Informações complementares: Há determinação de suspensão do 
processamento, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, 
nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 
em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramita-
ção no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.

REsp 2004109/SE
Relator: Min. Afrânio Vilela
Tribunal de origem: TRF5
Data de afetação: 07/05/2026

REsp 1809093/CE
Relator: Min. Afrânio Vilela
Tribunal de origem: TRF5
Data de afetação: 07/05/2026

REsp 1814350/SE
Relator: Min. Afrânio Vilela
Tribunal de origem: TRF5
Data de afetação: 07/05/2026

REsp 1950981/PE
Relator: Min. Afrânio Vilela
Tribunal de origem: TRF5
Data de afetação: 07/05/2026

TEMA 1432 - STJ

Grupo de Representativos 40 - TJMG. Situação do tema: Aguardando 
Pronunciamento do STJ.

Título: Estupro de vulnerável, casos anteriores à inovação legislativa do § 
4º-A, da Lei 15.353/26, possibilidade de relativização da presunção 
absoluta de violência.

Questão Jurídica: recurso em que se discute a possibilidade de relativi-
zação da presunção absoluta de violência  em casos de Estupro de 
vulnerável, nos casos anteriores à inovação legislativa do § 4º-A, da Lei 
15.353/26.

Anotações Nugepnac: O Terceiro Vice-Presidente, ao admitir os recur-
sos deixou de determinar "a suspensão dos feitos que versem sobre a 
questão jurídica, até o pronunciamento sobre a afetação pela Colenda 
Corte, haja vista o risco de prejuízo às partes, se paralisado o trâmite do 
recurso.”

REsp 1.0647.18.004187-1/005
Data de admissão: 26/01/2024
Relatora: Desa. Ana Paula Caixeta

REsp 1.0570.15.001867-1/002
Data de admissão: 26/01/2024
Relatora: Desa. Ana Paula Caixeta

REsp 1.0000.25.266667-2/003
Data de admissão: 06/05/2026
Relator: Des. Rogério Medeiros

REsp 1.0000.24.531540-3/002
Data de admissão: 06/05/2026
Relator: Desa. Rogério Medeiros

GRUPO DE REPRESENTATIVOS 40 - TJMG

CONEXÃ
CEAF

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA A ATUAÇÃO FINALÍSTICA

Nº59 – 09/05/2026

Dados obtidos do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC), 
conforme parceria com a 1ª Vice-Presidência do TJMG.

NOVOS TEMAS

Tema 966 – STF. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos arts. 2º, 5º, inc. II, 37, caput e inc. XIII, 39, § 4º, 96, inc. II, al. 
b e 129 da Constituição da República, a possibilidade de concessão à 
magistrado de licença-prêmio (ou de indenização pela não fruição), com 
fundamento na isonomia com os membros do Ministério Público.

Tese fixada: 1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministé-
rio Público são equiparados, nos termos da Emenda Constitucional 45, 
de 30 de dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, 
para dispor que o artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no que 
couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF;
2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto 
salarial, a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da Administração direta, autárquica e fundacional, 
dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vanta-
gens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral;
3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto 
constitucional, mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, conforme fixado constitucionalmente pelo 
Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos termos do 
inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal (Súmula Vinculante nº 
37/STF);
4. O §11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda 
Constitucional nº 135, de 2024, exclui, para efeito do limite remunerató-
rio consistente no subsídio dos membros do Poder Judiciário e do Minis-
tério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente pre-
vistas em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter 
nacional, aplicada a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente 
autônomos;
5. Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista 
pelo §11 do artigo 37 da Constituição Federal e, em cumprimento aos 
princípios da legalidade e moralidade previstos no caput do referido 
artigo 37, somente poderão compor a remuneração da Magistratura e 
do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e 
auxílios:
5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, 
art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, calculada na 
razão de cinco por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos de 
efetivo exercício em atividade jurídica, até o máximo de trinta e cinco por 
cento, mediante requerimento e comprovação;
5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso de remoção, 
promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal 
(LC 75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); pro labore pela ativi-
dade de magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c art. 65, IX);gratificação 
pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, 
IX c/c LC 35/1979, art. 65, X); indenização de férias não gozadas, no 
máximo de 30 (trinta) dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por 
Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 
13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a feverei-
ro de 2026, condicionado ao item 5.4. O limite máximo da somatória de 
todas as previsões será sempre de trinta e cinco por cento do respectivo 
subsídio;
5.3 Os valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados 
no item 5.2 serão padronizados e fixados em resolução conjunta do 
Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público;
5.4 Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão 
judicial não transitada em julgado ou administrativa, anteriores a feverei-
ro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em resolu-
ção conjunta pelo Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do 
Ministério Público, após a realização de auditoria, e somente poderão 
ser autorizados pelos respectivos conselhos após referendo pelo 
Supremo Tribunal Federal;
5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição será devida 
exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em mais de um 
órgão jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação simultânea 
em varas distintas, em juizados especiais e em turmas recursais. É 
vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a serem 
exercidas forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, 
atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; 
atuação no Conselho Superior da Magistratura ou no Órgão Especial;
5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação por exercí-
cio cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público;
6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são excep-
cionados desses limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço 
adicional de férias (CF, art. 7º, XVII);Pagamento de auxíliosaúde, desde 
que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, da LC nº 35/79; art. 
227, da LC nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993);Abono de perma-
nência de caráter previdenciário (CF, art. 40, §19);gratificação mensal 
paga pelo acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 
8.350/1991);
7. Os pagamentos de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios 
previstos em decisões administrativas, resoluções, leis estaduais, LC 
75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são inconstitucionais, devendo 
cessar imediatamente, inclusive: auxílios natalinos, auxílio combustível, 
licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, 
gratificação por exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimen-
tação, licença compensatória por funções administrativas e processuais 
relevantes, licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, 
assistência pré-escolar, licença remuneratória para curso no exterior, 
gratificação por encargo de curso ou concurso, indenização por servi-
ços de telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche;
8. É vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença com-
pensatória por exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer 
outra licença ou auxílio cujo pagamento não esteja expressamente auto-
rizado na presente Tese;
9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizató-
rio ou auxílios somente poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, 
§11) ou por decisão do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”);
10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho 
Nacional do Ministério Público uniformizará as rubricas das verbas inde-
nizatórias e auxílios reconhecidos como constitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e efetivo con-
trole;
11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públi-
cas (CF, §2º, art. 134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão 
respeitar o teto constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da 
Constituição Federal, sendo vedada a criação ou manutenção de qual-
quer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou decisão 
administrativa. Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos 
por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 
estão suspensos, ficando os pagamentos condicionados a observância 
dos critérios fixados nos termos do item 5.4;
12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia Públi-
ca não poderá superar o teto remuneratório fixado na Constituição 
Federal;
13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza 
pública, sujeitos aos controles internos e externos previstos constitucio-
nalmente, e não podem custear o pagamento de qualquer outra parcela 
remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos honorários advocatí-
cios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes 
nos fundos públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à 
regência por lei, sendo vedada a edição de resolução administrativa 
sobre a matéria;
14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas expressamente 
na Constituição Federal, por isso não se estende às demais carreiras do 
serviço público, sendo vedada a sua aplicação extensiva ou por analo-
gia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir 
as respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que 
sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional (art. 37, 
§ 11, CF/88);
15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias 
Públicas e Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios farão publicar, mensalmente, em seus respectivos 
sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos seus membros, indican-
do as respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem por 
discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos;
16. Atribui-se a estas ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência 
do Conselho Nacional de Justiça -CNJ, acompanhar a implementação 
de todas as providências aqui previstas, sem prejuízo das competências 
dos relatores, bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei 
nacional para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), 
em caráter nacional;
17. A presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, 
para a remuneração referente ao mês de maio/2026;
18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidi-
rem monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, confor-
me as premissas e teses ora fixadas.

Leading Case RE 1059466
Relator: Min. Alexandre de Moraes
Data de reconhecimento de existência de repercussão geral: 16/10/2017
Data da publicação da determinação de suspensão nacional: 14/11/2017
Data do julgamento de mérito: 25/03/2026
Data da publicação do acórdão de mérito: 08/05/2026

TEMA 966 – STF

Tema 976 – STF. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos arts. 2º, 5º, inc. II, 37, caput e incs. XI e XIII, 39, § 4º, 93, 
caput, 96, inc. II, al. b, e 129, § 4º, da Constituição da República, a possibi-
lidade de equiparação entre as diárias recebidas por membros do Minis-
tério Público e as recebidas por membros do Poder Judiciário.

Tese fixada: 1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministé-
rio Público são equiparados, nos termos da Emenda Constitucional 45, 
de 30 de dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, 
para dispor que o artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no que 
couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF;
2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto 
salarial, a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da Administração direta, autárquica e fundacional, 
dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vanta-
gens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral;
3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto 
constitucional, mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, conforme fixado constitucionalmente pelo 
Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos termos do 
inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal (Súmula Vinculante nº 
37/STF);
4. O §11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda 
Constitucional nº 135, de 2024, exclui,para efeito do limite remuneratório 
consistente no subsídio dos membros do Poder Judiciário e do Ministé-
rio Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente previs-
tas em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter 
nacional, aplicada a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente 
autônomos;
5. Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista 
pelo §11 do artigo 37 da Constituição Federal e, em cumprimento aos 
princípios da legalidade e moralidade previstos no caput do referido 
artigo 37, somente poderão compor a remuneração da Magistratura e 
do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e 
auxílios:
5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, 
art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, calculada na 
razão de cinco por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos de 
efetivo exercício em atividade jurídica, até o máximo de trinta e cinco por 
cento, mediante requerimento e comprovação;
5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso de remoção, 
promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal 
(LC 75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); pro labore pela ativi-
dade de magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c art. 65, IX);gratificação 
pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, 
IX c/c LC 35/1979, art. 65, X); indenização de férias não gozadas, no 
máximo de 30 (trinta) dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por 
Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 
13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a feverei-
ro de 2026, condicionado ao item 5.4. O limite máximo da somatória de 
todas as previsões será sempre de trinta e cinco por cento do respectivo 
subsídio;
5.3 Os valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados 
no item 5.2 serão padronizados e fixados em resolução conjunta do 
Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público;
5.4 Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão 
judicial não transitada em julgado ou administrativa, anteriores a feverei-
ro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em resolu-
ção conjunta pelo Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do 
Ministério Público, após a realização de auditoria, e somente poderão 
ser autorizados pelos respectivos conselhos após referendo pelo 
Supremo Tribunal Federal;
5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição será devida 
exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em mais de um 
órgão jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação simultânea 
em varas distintas, em juizados especiais e em turmas recursais. É 
vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a serem 
exercidas forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, 
atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; 
atuação no Conselho Superior da Magistratura ou no Órgão Especial;
5.6 A regra do item 5.5 aplicase integralmente à gratificação por exercí-
cio cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público;
6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são excep-
cionados desses limites:Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço 
adicional de férias (CF, art. 7º, XVII);Pagamento de auxíliosaúde, desde 
que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, da LC nº 35/79; art. 
227, da LC nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993);Abono de perma-
nência de caráter previdenciário (CF, art. 40, §19);gratificação mensal 
paga pelo acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 
8.350/1991);
7. Os pagamentos de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios 
previstos em decisões administrativas, resoluções, leis estaduais, LC 
75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são inconstitucionais, devendo 
cessar imediatamente, inclusive: auxílios natalinos, auxílio combustível, 
licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, 
gratificação por exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimen-
tação, licença compensatória por funções administrativas e processuais 
relevantes, licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, 
assistência pré-escolar, licença remuneratória para curso no exterior, 
gratificação por encargo de curso ou concurso, indenização por servi-
ços de telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche;
8. É vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença com-
pensatória por exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer 
outra licença ou auxílio cujo pagamento não esteja expressamente auto-
rizado na presente Tese;
9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizató-
rio ou auxílios somente poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, 
§11) ou por decisão do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”);
10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho 
Nacional do Ministério Público uniformizará as rubricas das verbas inde-
nizatórias e auxílios reconhecidos como constitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e efetivo con-
trole;
11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públi-
cas (CF, §2º, art. 134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão 
respeitar o teto constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da 
Constituição Federal, sendo vedada a criação ou manutenção de qual-
quer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou decisão 
administrativa. Os pagamentos dos valores retroativos reconhecidos 
por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 
estão suspensos, ficando os pagamentos condicionados a observância 
dos critérios fixados nos termos do item 5.4;
12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia Públi-
ca não poderá superar o teto remuneratório fixado na Constituição 
Federal;
13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza 
pública, sujeitos aos controles internos e externos previstos constitucio-
nalmente, e não podem custear o pagamento de qualquer outra parcela 
remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos honorários advocatí-
cios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes 
nos fundos públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à 
regência por lei, sendo vedada a edição de resolução administrativa 
sobre a matéria;
14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas expressamente 
na Constituição Federal, por isso não se estende às demais carreiras do 
serviço público, sendo vedada a sua aplicação extensiva ou por analo-
gia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir 
as respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que 
sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional (art. 37, 
§ 11, CF/88);
15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias 
Públicas e Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios farão publicar, mensalmente, em seus respectivos 
sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos seus membros, indican-
do as respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem por 
discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos;
16. Atribui-se a estas ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência 
do Conselho Nacional de Justiça -CNJ, acompanhar a implementação 
de todas as providências aqui previstas, sem prejuízo das competências 
dos relatores, bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei 
nacional para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), 
em caráter nacional;
17. A presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, 
para a remuneração referente ao mês de maio/2026;
18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidi-
rem monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, confor-
me as premissas e teses ora fixadas.

Leading Case RE 968646
Relator: Min. Alexandre de Moraes
Data de reconhecimento de existência de repercussão geral: 17/11/2017
Data da publicação da determinação de suspensão nacional: 01/12/2017
Data do julgamento de mérito: 25/03/2026
Data da publicação do acórdão de mérito: 08/05/2026

TEMA 976 – STF

ACÓRDÃO PUBLICADO

Tema 1266 - STF. Situação do Tema: Trânsito em Julgado.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos artigos 18, 60, § 4º, I, 146-A, 150, II, III, b e c, 151, III, 152 e 
170, IV, da Constituição Federal, a incidência ou não das garantias da 
anterioridade anual e nonagesimal em face da administração tributária, 
com vistas a assegurar princípios como o da segurança jurídica, da previ-
sibilidade orçamentária dos contribuintes e da não surpresa e, de outro, 
a conformação normativa que permitiu, observados os parâmetros pre-
vistos na Lei Complementar 190/2022, o redirecionamento da alíquota 
do ICMS, conforme previsto na Emenda Constitucional 87/2015.

Tese firmada: I - É Constitucional o art. 3º da Lei Complementar 
190/2022, o qual estabelece vacatio legis no prazo correspondente à 
anterioridade nonagesimal prevista no art. 150, III, ‘c’, da Constituição 
Federal. II - As leis estaduais editadas após a EC 87/2015 e antes da 
entrada em vigor da Lei Complementar 190/2022, com o propósito de 
instituir a cobrança do Diferencial de Alíquotas do ICMS – DIFAL nas ope-
rações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 
não contribuinte do imposto, são válidas, mas produzem efeitos somen-
te a partir da vigência da LC 190/2022. III- Contribuintes que ajuizaram 
ação judicial (modulação dos efeitos) - Exclusivamente quanto ao exer-
cício de 2022, não se admite a exigência do DIFAL em relação aos contri-
buintes que tenham ajuizado ação judicial questionando a cobrança até 
a data de julgamento da ADI 7066 (29/11/2023), e tenham deixado de 
recolher o tributo naquele exercício.

Leading Case RE 1426271
Relator: Min. Alexandre de Moraes
Data de reconhecimento da existência de Repercussão Geral: 
21/08/2023
Data do julgamento de mérito: 22/10/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 18/12/2025
Data do trânsito em julgado: 29/04/2026

TEMA 1266 - STF

Tema 1405 – STJ. Situação do Tema: Trânsito em Julgado.

Questão submetida a julgamento: Definir qual a legislação de regência 
e o prazo prescricional da pena de multa, após o trânsito em julgado da 
sentença penal condenatória.

Tese firmada: A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não 
afastou o caráter penal da multa, a qual permanece como sanção crimi-
nal. Em razão disso, embora à sua execução sejam aplicáveis as causas 
suspensivas da prescrição previstas na Lei n. 6.830/1980, bem como as 
causas interruptivas estabelecidas no art. 174 do Código Tributário 
Nacional, o prazo prescricional da multa continua sendo regido pelo art. 
114, incisos I e II, do Código Penal.

Anotações NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via sistema 
Athos. 
Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/12/2025 e finalizada em 
16/12/2025 (Terceira Seção).

Vide Controvérsia n. 446/STJ.

Informações Complementares: Há determinação de não suspender o 
trâmite dos processos pendentes.

REsp 2225431/PR 
Tribunal de origem: TJPR
Relator: Min. Joel Ilan Paciornik 
Data de afetação: 23/12/2025
Data do julgamento do mérito: 11/03/2026
Data da publicação de acórdão de mérito: 16/03/2026
Data do trânsito em julgado: 28/04/2026

TEMA 1405 – STJ

Tema 48 IRDR – TJMG. Situação do Tema: Trânsito em Julgado.

Questão submetida a julgamento: Recurso em que se discute se há "a 
configuração de dano moral presumido ou necessidade de comprova-
ção do dano moral decorrente da localização de ossada humana em 
reservatório de água distribuída para consumo da população do Municí-
pio de São Francisco-MG".

Tese firmada: É necessária a comprovação do dano moral decorrente 
da localização de ossada humana em reservatório de água distribuída 
para consumo da população do município de São Francisco-MG, afas-
tando-se a tese do dano presumido.

Anotações NUGEPNAC: Foi determinada a "suspensão dos processos, 
individuais e coletivos, que tramitam no Estado e versam sobre o tema 
deste incidente (art. 368-F, I do RITJMG)".

IRDR 1.0611.14.002814/7-003
Relatora: Desa. Albergaria Costa
Data de Admissão: 03/06/2019  
Data de julgamento de mérito: 19/05/2021
Data de publicação de acórdão de mérito: 20/07/2021
Data do trânsito em julgado: 26/02/2026

TEMA 48 IRDR – TJMG

TEMAS FINALIZADOS

Tema 1455 – STF. Situação do Tema: Reconhecida a existência de 
repercussão geral.
 
Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz do artigo 156, § 1º, da Constituição Federal, se é possível a 
fixação de alíquotas de IPTU em razão da área do imóvel, por lei municipal 
posterior à EC nº 29/2000.

Leading Case ARE 1593784
Relator: Min. Dias Toffoli
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
17/04/2026
Data de publicação da determinação de suspensão nacional: 
04/05/2026

TEMA 1455 – STF

DEMAIS SITUAÇÕES

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7484839&numeroProcesso=1587139&classeProcesso=ARE&numeroTema=1456
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7511888&numeroProcesso=1591585&classeProcesso=RE&numeroTema=1457
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1430&cod_tema_final=1430
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1431&cod_tema_final=1431
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1432&cod_tema_final=1432
https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/jurisprudencia/precedentes-qualificados-e-acoes-coletivas/detalhes-de-recurso-repetitivo-8ACC82199DD1B4BB019DFF1362C00490-00.htm#!
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5222574&numeroProcesso=1059466&classeProcesso=RE&numeroTema=966
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4976868&numeroProcesso=968646&classeProcesso=RE&numeroTema=976
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6590904&numeroProcesso=1426271&classeProcesso=RE&numeroTema=1266
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1405&cod_tema_final=1405
https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/jurisprudencia/precedentes-qualificados-e-acoes-coletivas/detalhes-de-recurso-repetitivo-8ACC82199DD1B4BB019DFEE020B87992-00.htm#!
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7524215&numeroProcesso=1593784&classeProcesso=ARE&numeroTema=1455



